
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de
capitais; institui o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -
REPORTO; altera as Leis nºs 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 15. São beneficiários do REPORTO o operador portuário, o concessionário de porto
organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar
instalação portuária de uso privativo misto.

§ 1º Pode ainda ser beneficiário do Reporto o concessionário de transporte ferroviário.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de
17/9/2008)

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os
procedimentos para habilitação dos beneficiários ao REPORTO. (Parágrafo único transformado em §
2º pela Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

Art. 16. Os beneficiários do Reporto, descritos no art. 15 desta Lei, ficam acrescidos das
empresas de dragagem, definidas na Lei nº 11.610, de 12 de dezembro de 2007, dos recintos
alfandegados de zona secundária e dos Centros de Treinamento Profissional, conceituados no art. 32
da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e terão o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - Reporto para aquisições e importações
efetuadas até 31 de dezembro de 2011. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.726, de 23/6/2008)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração Social
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e
o parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração de
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação
aduaneira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput .

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº
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87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a
base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês
subseqüente ao da publicação)

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês
subseqüente ao da  publicação)

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º
dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas para
comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da
publicação)

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da
publicação)

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no
caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e
cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da publicação)

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das
bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e
com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)
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IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de
venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa jurídica
optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos
a partir de 1/1/2009)

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e
suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da  publicação)

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, à
qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de
papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos por cento).
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios
médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e
90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas
de:

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa
jurídica estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no

regime de não-cumulatividade;
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004)
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 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de
22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art.
11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se aplica às
pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945,
de 4/6/2009)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos
calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU
de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da publicação)

b)  nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.787, de
25//9/2008)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em
relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo
fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados
nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004,
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da
publicação)

III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas

atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica,

exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º
mês subseqüente ao da publicação)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos
ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou
na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no
DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de
mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do
mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de
limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009)
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§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art.
2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês
subseqüente ao da publicação)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Inciso

com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e

VII do caput , incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia
do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês
subseqüente ao da publicação)

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive
no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º
dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação)

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no

País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em

que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de
custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de
incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica,
pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação
percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-
calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", inciso I do
art. 16)
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§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", inciso I do
art. 16)

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por
cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º desta Lei, mediante a
aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.307, de
19/5/2006)

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam
os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, publicada no
DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008)
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as
Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de
março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na
Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008)

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na
hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas Áreas
de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451,
de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as
receitas a que se refere o art. 1º.
..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no
caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0

(zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da

Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição que tenham sido computados como receita.

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a
alínea d, inciso I do art. 33)

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores
ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.865, de 30/4/2004)

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004)

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens nele
previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos códigos 22.01,
22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A desta
Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727,
de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art.
58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art.
58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei
nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art.
41)

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e
suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.925, de 23/7/2004)

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, à
qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação)

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de
papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)
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§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos
e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e
90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda de
livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação e da
Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas
de:

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da COFINS;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004)

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de
22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art.
11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se aplica às
pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945,
de 4/6/2009)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos
calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e parágrafo único do
art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de
25/9/2008)
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II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em
relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo
fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados
nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas
atividades da empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica,
exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos
ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou
na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do
mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e
II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de
limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009)

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a
aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo com
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo
com o inciso VII do art. 41)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e

VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive

no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no

País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em

que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
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§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS,

em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos
custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de
custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de
incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica,
pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação
percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8º,
será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do
crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem
editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta
da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para revenda

ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos
destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos
em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do §
1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º
desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem,
de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de que
trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de
periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta Lei.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do §
1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código
7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com
nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com o inciso VII do art. 41)

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII
do art. 41)
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II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no prazo
de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota
específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a
razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro
inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do art. 2º
desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento).
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.307,
de 19/5/2006)

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º do art.
2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o valor
ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no mês. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº
11.727, de 23/6/2008)

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de
transporte de carga prestado por:

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada
período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses
serviços;

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins
devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por
esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam
os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as
Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de
março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na
Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c,
inciso IV do art. 33)

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na
hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas Áreas
de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da
alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)
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Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover empreendimento de
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédio
destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à unidade construída ou em
construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica poderá
utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que trata o
art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado pela exclusão
dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e dos bens
e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior.

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado na forma
do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à
medida do recebimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado deverá
ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e o
efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes
previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por cento)
deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) deste,
a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem acréscimos
legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao
crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem
acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que
ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no cálculo
do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à contribuição considerada
postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa,
de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não
paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a apuração
da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início dessa apuração,
para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos até essa data, o
disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, calculados
com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento do negócio.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições,
em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas
seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos

para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de
serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação
às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos
desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das

alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do
art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de
aquisição.

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado mediante a
aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou amortização
contabilizada a cada mês.

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e 9º
do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela
indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das contribuições de
que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º deste
artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo
de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre
o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com
regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra

fase intermediária de mistura;
III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho
de 2002;
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IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; (Inciso

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação)

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a
partir de 1/1/2009)

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados
no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados mediante
a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925,
de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da
Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§
6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º
do mesmo artigo, determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei
nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no
processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art.
2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009,
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do
art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas
específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido
pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009)

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses
referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a importação
efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como insumo
em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição. (Parágrafo único
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transformado em § 1º com nova redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008)

§ 2º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9º desta Lei não dará
direito a crédito, em qualquer caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/4/2009)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de
27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.
...................................................................................................................................................................

Seção XV
Metais Comuns e Suas Obras

Notas.
1.- A presente Seção não compreende:
a) as cores e tintas preparadas à base de pó ou palhetas, metálicos, bem como as folhas para marcar a
ferro (posições 32.07 a 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15);
b) o ferrocério e outras ligas pirofóricas (posição 36.06);
c) os capacetes e artefatos de uso semelhante, metálicos, e suas partes metálicas, das posições 65.06 e
65.07;
d) as armações de guarda-chuvas e outros artefatos, da posição 66.03;
e) os produtos do Capítulo 71 (por exemplo: ligas de metais preciosos, metais comuns folheados ou
chapeados de metais preciosos (plaquê), bijuterias);
f) os artefatos da Seção XVI (máquinas e aparelhos; material elétrico);
g) as vias férreas montadas (posição 86.08) e outros artefatos da Seção XVII (veículos, embarcações,
aeronaves);
h) os instrumentos e aparelhos da Seção XVIII, incluídas as molas de relógios;
ij) os chumbos de caça (posição 93.06) e outros artefatos da Seção XIX (armas e munições);
k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, suportes elásticos para camas, aparelhos de
iluminação, cartazes ou tabuletas luminosos, construções pré-fabricadas);
l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, material de esporte);
m) as peneiras manuais, botões, canetas, lapiseiras, penas ou aparos de canetas e outros artefatos do
Capítulo 96 (obras diversas);
n) os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo).
2.- Na Nomenclatura, consideram-se partes e acessórios de uso geral:
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a) os artefatos das posições 73.07, 73.12, 73.15, 73.17 ou 73.18, bem como os artefatos semelhantes
de outros metais comuns;
b) as molas e folhas de molas, de metais comuns, exceto molas de relógios (posição 91.14);
c) os artefatos das posições 83.01, 83.02, 83.08 ou 83.10, bem como as molduras e espelhos, de
metais comuns, da posição 83.06.
Nos Capítulos 73 a 76 e 78 a 82 (exceto a posição 73.15), a referência às partes não compreende as
partes e acessórios de uso geral acima definidos.
Ressalvadas as disposições do parágrafo precedente e da Nota 1 do Capítulo 83, as obras dos
Capítulos 82 e 83 estão excluídas dos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81.
3.- Na Nomenclatura, consideram-se metais comuns: o ferro fundido, o ferro e aço, cobre, níquel,
alumínio, chumbo, zinco, estanho, tungstênio (volfrâmio), molibdênio, tântalo, magnésio, cobalto,
bismuto, cádmio, titânio, zircônio, antimônio, manganês, berílio, cromo, germânio, vanádio, gálio,
háfnio (céltio), índio, nióbio (colômbio), rênio e o tálio.
4.- Na Nomenclatura o termo ceramais (“cermets”) significa um produto contendo uma combinação
heterogênea microscópica de um componente metálico e de um componente cerâmico. Este termo
inclui igualmente os metais duros (carbonetos metálicos sinterizados), que são carbonetos metálicos
sinterizados com metal.
5.- Regras das ligas (excluídas as ferroligas e as ligas-mães, definidas nos Capítulos 72 e 74):
a) as ligas de metais comuns classificam-se com o metal que predomine em peso sobre cada um dos
outros componentes;
b) as ligas de metais comuns da presente Seção com elementos nela não incluídos, classificam-se
como ligas de metais comuns da presente Seção, desde que o peso total desses metais seja igual ou
superior ao dos outros elementos;
c) as misturas sinterizadas de pós metálicos, as misturas heterogêneas íntimas obtidas por fusão
(exceto ceramais (“cermets”)) e os compostos intermetálicos seguem o regime das ligas.
6.- Salvo disposições em contrário, qualquer referência, na Nomenclatura, a um metal comum,
compreende igualmente as ligas classificadas com esse metal por força da Nota 5 precedente.
7.- Regra dos artefatos compostos:
Salvo disposições em contrário resultantes dos textos das posições, as obras de metais comuns ou
como tais consideradas, constituídas de dois ou mais metais comuns, classificam-se na posição das
obras correspondentes do metal predominante em peso sobre cada um dos outros metais.
Para aplicação desta regra, consideram-se:
a) o ferro fundido, o ferro e o aço, como constituindo um só metal;
b) as ligas como constituídas, na totalidade de seu peso, pelo metal cujo regime seguem por aplicação
da Nota 5;
c) um ceramal (“cermet”) da posição 81.13, como constituindo um só metal comum.
8.- Na presente Seção consideram-se:
a) Desperdícios e resíduos:
os desperdícios e resíduos metálicos provenientes da fabricação ou do trabalho mecânico de metais,
bem como as obras metálicas definitivamente inservíveis como tais (sucata), em conseqüência de
quebra, corte, desgaste ou outro motivo.
b) Pós:
os produtos que passem através de uma peneira com abertura de malha de 1mm, em proporção igual
ou superior a 90%, em peso.
...................................................................................................................................................................
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Capítulo 73
Obras de ferro fundido, ferro ou aço

Notas.
1.- Neste Capítulo, consideram-se de ferro fundido os produtos obtidos por moldação nos quais o
ferro predomina em peso sobre cada um dos outros elementos, e que não correspondam à composição
química dos aços, referida na alínea d) da Nota 1 do Capítulo 72.
2.- Para os fins do presente Capítulo, consideram-se fios os produtos obtidos a quente ou a frio, cujo
corte transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 16mm na sua maior dimensão.
Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (73-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo,
fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas,
quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição
88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa,
especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos
da referida posição.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

73.01 Estacas-pranchas de ferro ou aço, mesmo perfuradas ou feitas com
elementos montados; perfis obtidos por soldadura, de ferro ou aço.

7301.10.00 -Estacas-pranchas 5
7301.20.00 -Perfis 10

73.02 Elementos de vias-férreas, de ferro fundido, ferro ou aço; trilhos,
contratrilhos e cremalheiras, agulhas, cróssimas, alavancas para
comando de agulhas e outros elementos de cruzamentos e desvios,
dormentes, talas de junção, coxins de trilho, cantoneiras, placas de apoio
ou assentamento, placas de aperto, placas e tirantes de separação e outras
peças próprias para a fixação, articulação, apoio ou junção de trilhos.

7302.10 -Trilhos:
7302.10.10 De aço, de peso linear superior ou igual a 44,5kg/m 0
7302.10.90 Outros 0
7302.30.00 -Agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e outros elementos

de cruzamentos e desvios
0

7302.40.00 -Talas de junção e placas de apoio ou assentamento 0
7302.90.00 -Outros 0

7303.00.00 Tubos e perfis ocos, de ferro fundido. 5

73.04 Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço.
7304.1 -Tubos dos tipos utilizados em oleodutos e gasodutos:
7304.11.00 --De aços inoxidáveis 0
7304.19.00 --Outros 0
7304.2 -Tubos de revestimento de poços, de suprimento ou de produção, e tubos de

perfuração, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás:
7304.22.00 --Tubos de perfuração de aços inoxidáveis 0
7304.23 --Outros tubos de perfuração
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7304.23.10 De aço não ligado 0
7304.23.90 Outros 0
7304.24.00 --Outros, de aços inoxidáveis 0
7304.29 --Outros
7304.29.10 De aço não ligado 0
7304.29.3 De outras ligas de aço não revestidos
7304.29.31 De diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm 0
7304.29.39 Outros 0
7304.29.90 Outros 0
7304.3 -Outros, de seção circular, de ferro ou de aço não ligado:
7304.31 --Estirados ou laminados, a frio
7304.31.10 Tubos não revestidos 5
7304.31.90 Outros 5
7304.39 --Outros
7304.39.10 Tubos não revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm 5
7304.39.20 Tubos revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm 5
7304.39.90 Outros 5
7304.4 -Outros, de seção circular, de aços inoxidáveis:
7304.41.00 --Estirados ou laminados, a frio 5
7304.49.00 --Outros 5
7304.5 -Outros, de seção circular, de outras ligas de aços:
7304.51 --Estirados ou laminados, a frio
7304.51.10 Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm 5
7304.51.90 Outros 5
7304.59 --Outros
7304.59.1 Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm
7304.59.11 Com um teor, em peso, de carbono superior ou igual a 0,98% e inferior ou

igual a 1,10%, de cromo superior ou igual a 1,30% e inferior ou igual a
1,60%, de silício superior ou igual a 0,15% e inferior ou igual a 0,35%, de
manganês superior ou igual a 0,25% e inferior ou igual a 0,45%, de fósforo
inferior ou igual a 0,025% e de enxofre inferior ou igual a 0,025%

5

7304.59.19 Outros 5
7304.59.90 Outros 5
7304.90 -Outros
7304.90.1 De diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm
7304.90.11 De aços inoxidáveis 5
7304.90.19 Outros 5
7304.90.90 Outros 5

73.05 Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seção circular, de
diâmetro superior a 406,4mm, de ferro ou aço.

7305.1 -Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos:
7305.11.00 --Soldados longitudinalmente por arco imerso 0
7305.12.00 --Outros, soldados longitudinalmente 0
7305.19.00 --Outros 0
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7305.20.00 -Tubos de revestimento de poços, dos tipos utilizados na extração de petróleo
ou de gás

0

7305.3 -Outros, soldados:
7305.31.00 --Soldados longitudinalmente 5
7305.39.00 --Outros 5
7305.90.00 -Outros 5

73.06 Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, agrafados
ou com os bordos simplesmente aproximados), de ferro ou aço.

7306.1 -Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos:
7306.11.00 --Soldados, de aços inoxidáveis 0
7306.19.00 --Outros 0
7306.2 -Tubos de revestimento de poços, de suprimento ou de produção, dos tipos

utilizados na extração de petróleo ou de gás:
7306.21.00 --Soldados, de aços inoxidáveis 0
7306.29.00 --Outros 0
7306.30.00 -Outros, soldados, de seção circular, de ferro ou de aços não ligados 5
7306.40.00 -Outros, soldados, de seção circular, de aços inoxidáveis 5
7306.50.00 -Outros, soldados, de seção circular, de outras ligas de aços 5
7306.6 -Outros, soldados, de seção não circular:
7306.61.00 --De seção quadrada ou retangular 5
7306.69.00 --Outros 5
7306.90 -Outros
7306.90.10 De ferro ou aços não ligados 5
7306.90.20 De aços inoxidáveis 5
7306.90.90 Outros 5

73.07 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas),
de ferro fundido, ferro ou aço.

7307.1 -Moldados:
7307.11.00 --De ferro fundido não maleável 5
7307.19 --Outros
7307.19.10 De ferro fundido maleável, de diâmetro interior superior a 50,8mm 5
7307.19.20 De aço 5
7307.19.90 Outros 5
7307.2 -Outros, de aços inoxidáveis:
7307.21.00 --Flanges 5
7307.22.00 --Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados 5
7307.23.00 --Acessórios para soldar topo a topo 5
7307.29.00 --Outros 5
7307.9 -Outros:
7307.91.00 --Flanges 5
7307.92.00 --Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados 5
7307.93.00 --Acessórios para soldar topo a topo 5
7307.99.00 --Outros 5
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73.08 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes,
comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para
telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de
correr, balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as
construções pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos
e semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construções.

7308.10.00 -Pontes e elementos de pontes 0
7308.20.00 -Torres e pórticos 0
7308.30.00 -Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0
7308.40.00 -Material para andaimes, para armações e para escoramentos 0
7308.90 -Outros
7308.90.10 Chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, próprios para construções 0
7308.90.90 Outros 5

7309.00 Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer
matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido,
ferro ou aço, de capacidade superior a 300 litros, sem dispositivos
mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo.

7309.00.10 Para armazenamento de grãos e outras matérias sólidas 5
Ex 01 - Para armazenamento de grãos 0

7309.00.20 Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio líquido, dos tipos utilizados
para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares

0

7309.00.90 Outros 0

73.10 Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes
para quaisquer matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de
ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade não superior a 300 litros, sem
dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou
calorífugo.

7310.10 -De capacidade igual ou superior a 50 litros
7310.10.10 Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio líquido, dos tipos utilizados

para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares
5

7310.10.90 Outros 5
7310.2 -De capacidade inferior a 50 litros:
7310.21 --Latas próprias para serem fechadas por soldadura ou cravação
7310.21.10 Próprias para acondicionar produtos alimentícios 10
7310.21.90 Outros 10
7310.29 --Outros
7310.29.10 Próprios para acondicionar produtos alimentícios 10
7310.29.20 Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio líquido, dos tipos utilizados

para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares
0

7310.29.90 Outros 10

7311.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido, 10
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ferro ou aço.

73.12 Cordas, cabos, tranças, lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço,
não isolados para usos elétricos.

7312.10 -Cordas e cabos
7312.10.10 De fios de aço revestidos de bronze ou latão 15
7312.10.90 Outros 15

Ex 01 - Cordoalha de aço para concreto protendido 5
7312.90.00 -Outros 15

7313.00.00 Arame farpado, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, mesmo
farpados, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas.

5

73.14 Telas metálicas (incluídas as telas contínuas ou sem fim), grades e redes,
de fios de ferro ou aço; chapas e tiras, distendidas, de ferro ou aço.

7314.1 -Telas metálicas tecidas:
7314.12.00 --Telas metálicas contínuas ou sem fim, para máquinas, de aços inoxidáveis 15
7314.14.00 --Outras telas metálicas tecidas, de aços inoxidáveis 15
7314.19.00 --Outras 15
7314.20.00 -Grades e redes, soldadas nos pontos de interseção, de fios com, pelo menos,

3mm na maior dimensão do corte transversal e com malhas de 100cm², ou
mais, de superfície

15

Ex 01 - De aço, não revestidas, para estruturas ou obras de concreto armado
ou argamassa armada

5

7314.3 -Outras grades e redes, soldadas nos pontos de interseção:
7314.31.00 --Galvanizadas 15
7314.39.00 --Outras 15

Ex 01 - De aço, não revestidas, para estruturas ou obras de concreto armado
ou argamassa armada

5

7314.4 -Outras telas metálicas, grades e redes:
7314.41.00 --Galvanizadas 15
7314.42.00 --Recobertas de plásticos 15
7314.49.00 --Outras 15
7314.50.00 -Chapas e tiras, distendidas 15

73.15 Correntes, cadeias, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.
7315.1 -Correntes de elos articulados e suas partes:
7315.11.00 --Correntes de rolos 15
7315.12 --Outras correntes
7315.12.10 De transmissão 15
7315.12.90 Outras 15
7315.19.00 --Partes 15
7315.20.00 -Correntes antiderrapantes 15
7315.8 -Outras correntes e cadeias:
7315.81.00 --Correntes de elos com suporte 15
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7315.82.00 --Outras correntes, de elos soldados 15
7315.89.00 --Outras 15
7315.90.00 -Outras partes 15

7316.00.00 Âncoras, fateixas, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço. 15

7317.00 Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e
artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com a
cabeça de outra matéria, exceto cobre.

7317.00.10 Tachas 10
7317.00.20 Grampos de fio curvado 10
7317.00.30 Pontas ou dentes para máquinas têxteis 10
7317.00.90 Outros 10

73.18 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as
de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço.

7318.1 -Artefatos roscados:
7318.11.00 --Tira-fundos 10
7318.12.00 --Outros parafusos para madeira 10
7318.13.00 --Ganchos e armelas (pitões) 10
7318.14.00 --Parafusos perfurantes 10
7318.15.00 --Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo com as porcas e arruelas 10
7318.16.00 --Porcas 10
7318.19.00 --Outros 10
7318.2 -Artefatos não roscados:
7318.21.00 --Arruelas de pressão e outras arruelas de segurança 10
7318.22.00 --Outras arruelas 10
7318.23.00 --Rebites 10
7318.24.00 --Chavetas, cavilhas e contrapinos 10
7318.29.00 --Outros 10

73.19 Agulhas de costura, agulhas de tricô, agulhas-passadoras, agulhas de
crochê, furadores para bordar e artefatos semelhantes, para uso manual,
de ferro ou aço; alfinetes de segurança e outros alfinetes, de ferro ou aço,
não especificados nem compreendidos em outras posições.

7319.20.00 -Alfinetes de segurança 15
7319.30.00 -Outros alfinetes 15
7319.90.00 -Outros 15

73.20 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço.
7320.10.00 -Molas de folhas e suas folhas 15

Ex 01 - Para ônibus ou caminhões, com espessura da folha igual ou superior a
9 mm

4

7320.20 -Molas helicoidais



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

7320.20.10 Cilíndricas 15
7320.20.90 Outras 15
7320.90.00 -Outras 15

73.21 Aquecedores de ambiente, caldeiras de fornalha, fogões de cozinha
(incluídos os que possam ser utilizados acessoriamente no aquecimento
central), churrasqueiras (grelhadores), braseiras, fogareiros a gás,
aquecedores de pratos, e aparelhos não elétricos semelhantes, de uso
doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.

7321.1 -Aparelhos para cozinhar e aquecedores de pratos:
7321.11.00 --A combustíveis gasosos, ou a gás e outros combustíveis 10

Ex 01 - Fogões de cozinha 4
7321.12.00 --A combustíveis líquidos 10

Ex 01 - Fogões de cozinha 4
7321.19.00 --Outros, incluídos os aparelhos a combustíveis sólidos 10

Ex 01 - Fogões de cozinha 4
7321.8 -Outros aparelhos:
7321.81.00 --A combustíveis gasosos, ou a gás e outros combustíveis 10
7321.82.00 --A combustíveis líquidos 10
7321.89.00 --Outros, incluídos os aparelhos a combustíveis sólidos 10
7321.90.00 -Partes 10

Ex 01 - De fogões de cozinha 4

73.22 Radiadores para aquecimento central, não elétricos, e suas partes, de
ferro fundido, ferro ou aço; geradores e distribuidores de ar quente
(incluídos os distribuidores que possam também funcionar como
distribuidores de ar frio ou condicionado), não elétricos, munidos de
ventilador ou fole com motor, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou
aço.

7322.1 -Radiadores e suas partes:
7322.11.00 --De ferro fundido 15
7322.19.00 --Outros 15
7322.90 -Outros
7322.90.10 Geradores de ar quente a combustível líquido, com capacidade superior ou

igual a 1500kcal/h, mas inferior ou igual a 10400kcal/h, do tipo dos utilizados
em veículos automóveis

15

7322.90.90 Outros 15

73.23 Artefatos de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço;
palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes
para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de ferro ou aço.

7323.10.00 -Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para
limpeza, polimento e usos semelhantes

10

7323.9 -Outros:
7323.91.00 --De ferro fundido, não esmaltados 10
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7323.92.00 --De ferro fundido, esmaltados 10
7323.93.00 --De aços inoxidáveis 10
7323.94.00 --De ferro ou aço, esmaltados 10
7323.99.00 --Outros 10

73.24 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro
ou aço.

7324.10.00 -Pias e lavatórios, de aços inoxidáveis 5
7324.2 -Banheiras:
7324.21.00 --De ferro fundido, mesmo esmaltadas 10
7324.29.00 --Outras 10
7324.90.00 -Outros, incluídas as partes 10

73.25 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço.
7325.10.00 -De ferro fundido, não maleável 10
7325.9 -Outras:
7325.91.00 --Esferas e artefatos semelhantes, para moinhos 10
7325.99 --Outras
7325.99.10 De aço 10
7325.99.90 Outras 10

73.26 Outras obras de ferro ou aço.
7326.1 -Simplesmente forjadas ou estampadas:
7326.11.00 --Esferas e artefatos semelhantes, para moinhos 10
7326.19.00 --Outras 10
7326.20.00 -Obras de fios de ferro ou aço 5
7326.90.00 -Outras 5

...................................................................................................................................................................

Seção XVII
Material de Transporte

Notas.
1.- A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem os “bobsleighs”,
tobogãs e semelhantes (posição 95.06).
2.- Não se consideram partes ou acessórios, de material de transporte, mesmo que reconhecíveis como
tais:
a) as juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou posição
84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16);
b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção
XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);
c) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas);
d) os artefatos da posição 83.06;
e) as máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos das posições 84.81,
84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artefatos da posição 84.83;
f) as máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85);
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g) os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90;
h) os artefatos do Capítulo 91;
ij) as armas (Capítulo 93);
k) os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05;
l) as escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03).
3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos partes e acessórios não abrangem as partes ou
acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou artefatos da
presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de corresponder, simultaneamente,
às especificações de duas ou mais posições desta Seção, deve classificar-se na posição que
corresponda ao seu uso principal.
4.- Na presente Seção:
a) os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos, classificam-
se na posição apropriada do Capítulo 87;
b) os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;
c) os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como veículos
terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88.
5.- Os veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se com os veículos a que mais se
assemelhem:
a) no Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de direção (aerotrens);
b) no Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou, indiferentemente, sobre
esta e sobre a água;
c) no Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que possam pousar em
praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo.
As partes e acessórios de veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se nas mesmas posições
em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas partes e
acessórios se destinem.
O material fixo para vias de aerotrens deve considerar-se como material fixo de vias férreas, e os
aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias de aerotrens como
aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias férreas.

CAPÍTULO 86
VEÍCULOS E MATERIAL PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, E SUAS PARTES;

APARELHOS MECÂNICOS (INCLUÍDOS OS ELETROMECÂNICOS)
DE SINALIZAÇÃO PARA VIAS DE COMUNICAÇÃO

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os dormentes de madeira ou de concreto para vias férreas ou semelhantes e os elementos de
concreto de vias de direção para aerotrens (posições 44.06 ou 68.10);
b) os elementos de vias férreas de ferro fundido, ferro ou aço, da posição 73.02;
c) os aparelhos elétricos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando, da posição 85.30.
2.- A posição 86.07 compreende, entre outros:
a) os eixos, rodas, rodas montadas nos eixos (trens de rolamento), bandas de rodagem, aros, centros e
outras partes de rodas;
b) os chassis, “bogies” e bisséis;
c) as caixas de eixos (caixas de lubrificação), os dispositivos de travagem de qualquer tipo;
d) os pára-choques, ganchos e outros sistemas de engate, e os foles de intercomunicação;
e) os elementos de carroçaria.
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3.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, a posição 86.08 compreende, entre outros:
a) as vias montadas, as placas e pontes, giratórias, os pára-choques de linha e gabaritos;
b) os discos e placas móveis e os semáforos, os aparelhos de comando para passagens de nível, os
aparelhos de manobra de agulhas, os postos de manobra à distância e outros aparelhos mecânicos
(incluídos os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de controle ou de comando, mesmo
providos de dispositivos acessórios para iluminação elétrica, para vias férreas ou semelhantes, vias
rodoviárias ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, instalações portuárias ou para
aeródromos.
Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (86-1) O IPI incide sobre os veículos da posição 86.06, somente quando próprios para o
transporte de mercadorias em minas, estaleiros, estabelecimentos fabris, armazéns ou entrepostos.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A (%)

86.01 Locomotivas e locotratores, de fonte externa de eletricidade ou de
acumuladores elétricos.

8601.10.00 -De fonte externa de eletricidade 0
8601.20.00 -De acumuladores elétricos 0

86.02 Outras locomotivas e locotratores; tênderes.
8602.10.00 -Locomotivas diesel-elétricas 0
8602.90.00 -Outros 0

86.03 Litorinas, mesmo para circulação urbana, exceto as da posição 86.04.
8603.10.00 -De fonte externa de eletricidade 0
8603.90.00 -Outras 0

8604.00 Veículos para inspeção e manutenção de vias férreas ou semelhantes,
mesmo autopropulsados (por exemplo, vagões-oficinas, vagões-guindastes,
vagões equipados com batedores de balastro, alinhadores de vias, viaturas
para testes e dresinas).

8604.00.10 Autopropulsados, equipados com batedores de balastro e alinhadores de vias
férreas

0

8604.00.90 Outros 0

8605.00 Vagões de passageiros, furgões para bagagem, vagões-postais e outros
vagões especiais, para vias férreas ou semelhantes (excluídas as viaturas da
posição 86.04).

8605.00.10 Vagões de passageiros 0
8605.00.90 Outros 0

86.06 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas.
8606.10.00 -Vagões-tanques e semelhantes 0
8606.30.00 -Vagões de descarga automática, exceto os da subposição 8606.10 0
8606.9 -Outros:
8606.91.00 --Cobertos e fechados 0
8606.92.00 --Abertos, com paredes fixas de altura superior a 60cm 0
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8606.99.00 --Outros 0

86.07 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes.
8607.1 -”Bogies”, bísseis, eixos e rodas, e suas partes:
8607.11 --”Bogies” e bísseis, de tração
8607.11.10 Truques (“Bogies”) 0
8607.11.20 Bísseis 0
8607.12.00 --Outros “bogies” e bísseis 0
8607.19 --Outros, incluídas as partes
8607.19.1 Mancais
8607.19.11 Com rolamentos incorporados, de diâmetro exterior superior a 190mm, do tipo

dos utilizados em eixos de rodas de vagões ferroviários
0

8607.19.19 Outros 0
8607.19.90 Outros 0
8607.2 -Freios e suas partes:
8607.21.00 --Freios a ar comprimido e suas partes 0
8607.29.00 --Outros 0
8607.30.00 -Ganchos e outros sistemas de engate, pára-choques, e suas partes 0
8607.9 -Outras:
8607.91.00 --De locomotivas ou de locotratores 0
8607.99.00 --Outras 0

8608.00 Material fixo de vias férreas ou semelhantes; aparelhos mecânicos
(incluídos os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de controle ou
de comando para vias férreas ou semelhantes, rodoviárias ou fluviais, para
áreas ou parques de estacionamento, instalações portuárias ou para
aeródromos; suas partes.

8608.00.1 Aparelhos mecânicos (incluídos os eletromecânicos) de sinalização, de
segurança, de controle ou de comando para vias férreas ou semelhantes,
rodoviárias ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, instalações
portuárias ou para aeródromos

8608.00.11 Mecânicos 0
8608.00.12 Eletromecânicos 0
8608.00.90 Outros 0

8609.00.00 Contêineres, incluídos os de transporte de fluidos, especialmente
concebidos e equipados para um ou vários meios de transporte.

0

*Vide Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.996, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no inciso I do art. 4º do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescida ao Capítulo 73 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, a seguinte Nota
Complementar:

“NC (73-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
produtos classificados nos códigos 7321.11.00 Ex 01, 7321.12.00 Ex 01 e
7321.19.00 Ex 01 que estejam enquadrados nos índices de eficiência energética a
seguir especificados:

ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ALÍQUOTA %
A 2
B 3

Quando o produto contiver partes classificadas com diferentes índices, a alíquota
aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior eficiência
energética.” (NR)

Art. 2º Ficam acrescidas ao Capítulo 84 da TIPI as seguintes Notas Complementares:

“NC (84-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
produtos classificados nos códigos 8418.10.00 e 8418.2 que estejam enquadrados
nos índices de eficiência energética a seguir especificados:

ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ALÍQUOTA %
A 5
B 10

Quando o produto contiver partes classificadas com diferentes índices, a alíquota
aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior eficiência
energética.”(NR)
“NC (84-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
produtos classificados nos códigos 8450.11.00 Ex 01, 8450.12.00 Ex 01, 8450.20.90
e 8451.21.00 Ex 01 que estejam enquadrados nos índices de eficiência energética a
seguir especificados:

ÍNDICE DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA

ALÍQUOTA %

A 10
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B 15
Quando o produto contiver partes classificadas com diferentes índices, a alíquota
aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior eficiência
energética.” (NR)
“NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
produtos classificados no código 8450.19.00 Ex 01 que estejam enquadrados nos
índices de eficiência energética a seguir especificados:

ÍNDICE DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA

ALÍQUOTA %

A 0
B 5

Quando o produto contiver partes classificadas com diferentes índices, a alíquota
aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior eficiência
energética.” (NR)

Art. 3º A partir de 1º de fevereiro de 2010, ficam suprimidas da TIPI as Notas
Complementares relacionadas nos arts. 1º e 2º deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1º de novembro de 2009.

Brasília, 30 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega


